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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 24/2017-CASA CIVIL

PROCESSO-SEI Nº: 00002-00011355/2017-24. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS e RICARDO ALVES RAMOS
DE BRITO EXTINTORES - ME. PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 106/2016-
SCG/SEPLAG. OBJETO: Contratação de serviços de manutenção de extintores de incêndio
para atender às necessidades da Casa Civil Relações Institucionais e Sociais e órgãos
vinculados, nos termos do referido certame. NOTA DE EMPENHO: 2017NE01101, de
17/11/2017. DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 18/12/2017. DO VALOR: R$ 2.234,75. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: SERGIO SAMPAIO, na qualidade de Secretário de Estado. Pela CONTRA-
TADA: RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO, na qualidade de Representante Legal.

SEÇÃO III
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

DO CONTRATO Nº 13/2014
Processo: 410.000434/2014 - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CONTRATANTE e
SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 01.608.603/0001-33, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO :
a) Repactuar os valores contratados, conforme planilha anexa ao presente aditamento, ob-
servada a orientação específica da Nota Técnica SEI-GDF n.º 414/2017 - SE-
PLAG/GAB/AJL, do Parecer Técnico SEI-GDF n.º 11/2017 - SE-
PLAG/CACC/DACC/GERR/NUCAL, da Cláusula quinta do Contrato, nos termos do artigo
40, inciso XI, da Lei 8666/93, do Decreto nº 34.518/2013 e, subsidiariamente, da Decisão nº
325/2007, nos limites estritos da Convenção Coletiva de Trabalho/2017, celebrada entre
Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Trabalhos Temporário e Serviços Ter-
ceirizáveis do DF (SEAC/DF) e o Sindicato dos Empr. de Empr. de Asseio, Conservação,
Trab. Temporário, Prest. Serviços e Serv. Terceirizáveis do DF (SINDISERVIÇOS/DF),
registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, em 08/03/2017, sob o número
DF000115/2017, passando o valor o valor anual do contrato de R$ 5.048.572,56 (cinco
milhões, quarenta e oito mil quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos)
para o montante de R$ 5.353.028,52 (cinco milhões, trezentos e cinquenta e três mil vinte e
oito reais e cinquenta e dois centavos), que corresponde a um reajuste de aproximadamente
6,03%, com seus efeitos financeiros a partir de 02/01/2017; b) Para fins de pagamento da
repactuação neste exercício referente ao período de 02/01/2017 a 31/12/2017, o valor efe-
tivamente devido, será de R$ 300.939,68 (trezentos mil novecentos e trinta e nove reais e
sessenta e oito centavos). Ressaltando que os efeitos financeiros relativos ao Plano de Saúde
serão contados a partir de 01/03/2017. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de sua as-
sinatura. Porém, seus efeitos financeiros retroagirão à 02/01/2017, nos termos da Decisão nº
325/2007-TCDF. DA ASSINATURA: 22/12/2017. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG:
LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO, na qualidade de Subsecretária de Ad-
ministração Geral.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
DO CONTRATO Nº 18/2013

Processo: 410.000635/2013 - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CONTRATANTE e
SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 01.608.603/0001-33, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO :
a) Repactuar os valores contratados, observada a orientação específica da Nota Técnica SEI-
GDF nº 413/2017 - SEPLAG/GAB/AJL, de acordo com o Parecer Técnico SEI-GDF nº
10/2017 - SEPLAG/CACC/DACC/GERR/NUCAL, nos termos da cláusula quinta do Con-
trato, do artigo 40, inciso XI, da Lei nº 8666/93, da Decisão nº 325/2007, e nos limites
estritos da Convenção Coletiva de Trabalho/2017, celebrada entre Sindicato das Empresas de
Asseio, Conservação, Trabalhos Temporários e Serviços Terceirizáveis do DF (SEAC/DF) e
o Sindicato dos Empr. De Empr. de Asseio, Conservação, Trab. Temporário, Prest. Serviços
e Serv. Terceirizáveis do DF (SINDISERVIÇOS/DF), registrada no Ministério do Trabalho e
Emprego, em 08/03/2017, sob o número DF000115/2017, passando o valor anual do contrato
de R$ 12.279.865,20 (doze milhões, duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e sessenta e
cinco reais e vinte centavos) para o valor de R$ 13.085.251,20 (treze milhões, oitenta e cinco
mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), que corresponde a um reajuste de
aproximadamente 6,56% com seus efeitos financeiros a partir de 02/01/2017; b) Para fins de
pagamento da repactuação neste exercício referente ao período de 02/01/2017 a 31/12/2017,
o valor efetivamente devido, será de R$ 796.578,04 (setecentos e noventa e seis mil qui-
nhentos e setenta e oito reais e quatro centavos). Ressaltando que os efeitos financeiros
relativos ao Plano de Saúde serão contados a partir de 01/03/2017, conforme detalhamento
constante do respectivo instrumento de apostilamento contratual. DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA: a partir de sua assinatura. Porém, seus efeitos financeiros retroagirão à 02/01/2017, nos
termos da Decisão nº 325/2007-TCDF. DA ASSINATURA: 22/12/2017. DOS SIGNATÁ-
RIOS: Pela SEPLAG: LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO, na qualidade de
Subsecretária de Administração Geral.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
DO CONTRATO Nº 19/2013

Processo: 410.000628/2013 - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CONTRATANTE e
SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 01.608.603/0001-33, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO :
a) Repactuar os valores contratados, observada a orientação específica da N O TA / A J L / S E -
PLAG/Nº 402/2017 SEPLAG/GAB/AJL, de acordo com a análise do Parecer Técnico SEI-

GDF n.º 15/2017 - SEPLAG/CACC/DACC/GERR/NUAN, nos termos da Cláusula quinta do
Contrato, o artigo 40, inciso XI, da Lei 8666/93, da Decisão nº 325/2007; nos limites estritos
da Convenção Coletiva de Trabalho/2017 - CCT, celebrada entre Sindicato das Empresas de
Asseio, Conservação, Trabalhos Temporário e Serviços Terceirizáveis do DF (SEAC/DF) e o
Sindicato dos Empr. de Empr. de Asseio, Conservação, Trab. Temporário, Prest. Serviços e
Serv. Terceirizáveis do DF (SINDISERVIÇOS/DF), registrada no Ministério do Trabalho e
Emprego, em 08/03/2017, sob o número DF000115/2017, passando o valor anual do contrato
de R$ 9.860.149,44 (nove milhões, oitocentos e sessenta mil cento e quarenta e nove reais
quarenta e quatro centavos) para o valor de R$ 10.501.157,04 (dez milhões, quinhentos e um
mil cento e cinquenta e sete reais e quatro centavos), que corresponde a um reajuste de
aproximadamente 6,50%, com seus efeitos financeiros a partir de 02/01/2017; b) Para fins de
pagamento da repactuação neste exercício referente ao período de 02/01/2017 a 31/12/2017,
o valor efetivamente devido, será de R$ 633.805,36 (seiscentos e trinta e três mil oitocentos
e cinco reais e trinta e seis centavos). Ressaltando que os efeitos financeiros relativos ao
Plano de Saúde serão contados a partir de 01/03/2017, conforme detalhamento constante do
respectivo instrumento de apostilamento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de
sua assinatura. Porém, os seus efeitos financeiros referente a repactuação retroagem à
02/01/2017, nos termos da Decisão nº 325/2007 - TCDF.DA ASSINATURA: 22/12/2017.
DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG: LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO,
na qualidade de Subsecretária de Administração Geral.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
DO CONTRATO Nº 20/2013

Processo: 410.000630/2013 - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CONTRATANTE e
SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 01.608.603/0001-33, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO :
a) Repactuar os valores contratados, observada a orientação específica da Nota Técnica SEI-
GDF nº 410/2017 - SEPLAG/GAB/AJL, de acordo com o Parecer Técnico SEI-GDF nº
16/2017 - SEPLAG/CACC/DACC/GERR/NUAN, nos termos da cláusula quinta do Con-
trato, do artigo 40, inciso XI, da Lei nº 8666/93 e da Decisão nº 325/2007, nos limites
estritos da Convenção Coletiva de Trabalho/2017, celebrada entre Sindicato das Empresas de
Asseio, Conservação, Trabalhos Temporários e Serviços Terceirizáveis do DF (SEAC/DF) e
o Sindicato dos Empr. de Empr. de Asseio, Conservação, Trab. Temporário, Prest. Serviços
e Serv. Terceirizáveis do DF (SINDISERVIÇOS/DF), registrada no Ministério do Trabalho e
Emprego, em 08/03/2017, sob o número DF000115/2017, passando o valor anual do contrato
de R$ 16.000.924,20 (dezesseis milhões, novecentos e vinte e quatro reais e vinte centavos)
para o valor de R$ 17.036.200,92 (dezessete milhões, trinta e seis mil, duzentos reais e
noventa e dois centavos), que corresponde a um reajuste de aproximadamente 6,47% com
seus efeitos financeiros a partir de 02/01/2017; b) Para fins de pagamento da repactuação
neste exercício referente ao período de 02/01/2017 a 31/12/2017, o valor efetivamente
devido, será de R$ 1.023.511,53 (um milhão, vinte e três mil, quinhentos e onze reais e
cinquenta e três centavos). Ressaltando que os efeitos financeiros relativos ao Plano de Saúde
serão contados a partir de 01/03/2017, conforme detalhamento constante do respectivo
instrumento de apostilamento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de sua
assinatura. Porém, seus efeitos financeiros retroagirão à 02/01/2017, nos termos da Decisão
nº 325/2007-TCDF. DA ASSINATURA: 22/12/2017. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG:
LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO, na qualidade de Subsecretária de Ad-
ministração Geral.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
DO CONTRATO Nº 06/2015

Processo: 414.001330/2015 - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CONTRATANTE e
SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 01.608.603/0001-33, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO :
a) Repactuar os valores contratados, observada a orientação específica da Nota Técnica SEI-
GDF n.º 416/2017 - SEPLAG/GAB/AJL, de acordo com a análise do Parecer Técnico nº
09/2017- SEPLAG/SCG/CACC/DACC/GERR/NUCAL, nos termos da Cláusula quinta do
Contrato, do artigo 40, inciso XI, da Lei nº 8666/93, da IN 02/2008 - MPOG, recepcionada
pelo Decreto nº 36.063/2014, e nos limites estritos da Convenção Coletiva de Trabalho/2017,
celebrada entre Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Trabalhos Temporário e
Serviços Terceirizáveis do DF (SEAC/DF) e o Sindicato dos Empr. de Empr. de Asseio,
Conservação, Trab. Temporário, Prest. Serviços e Serv. Terceirizáveis do DF (SINDISER-
VIÇOS/DF), registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, em 08/03/2017, sob o número
DF000115/2017, passando o valor o valor anual do contrato de R$ 25.018.313,76 (vinte e
cinco milhões, dezoito mil trezentos e treze reais e setenta e seis centavos) para o valor de
R$ 26.810.557,68 (vinte e seis milhões, oitocentos e dez mil quinhentos e cinquenta e sete
reais e sessenta e oito centavos), que corresponde a um reajuste de aproximadamente 7,16%,
com seus efeitos financeiros a partir de 01/01/2017; b) Para fins de pagamento da re-
pactuação neste exercício referente ao período de 01/01/2017 a 31/12/2017, o valor efe-
tivamente devido, será de R$ 1.824.200,52 (um milhão, oitocentos e vinte e quatro mil e
duzentos reais e cinquenta e dois centavos). Ressaltando que os efeitos financeiros relativos
ao Plano de Saúde serão contados a partir de 01/03/2017, conforme detalhamento constante
do respectivo instrumento de apostilamento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir
de sua assinatura. Porém, os seus efeitos financeiros referentes a repactuação retroagem à
01/01/2017, nos termos da IN 02/2008 - MPOG. DA ASSINATURA: 22/12/2017. DOS
SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG: LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO, na
qualidade de Subsecretária de Administração Geral.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
À vista das instruções contidas nos autos e de acordo com o disposto nos artigos 29 e 30 do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e em cumprimento ao que determina o
Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016, RECONHEÇO A DÍVIDA, AUTORIZO a
realização da despesa e DETERMINO a emissão e a liquidação de Nota de Empenho, bem
como a emissão de Previsão de Pagamento no valor de R$ 15.762,40 (quinze mil setecentos
e sessenta e dois reais e quarenta centavos, em favor do : MINISTÉRIO DO PLANE-
JAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, relativo ao ressarcimento de encargos e
salários da servidora SUIANE INEZ DA COSTA FERNANDES, cedida a esta Secretaria,
referente a 08 (oito) dias do mês de maio de 2016. A despesa correrá á conta do elemento
3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores, no Programa de Trabalho
28.846.0001.9050.7007 - Ressarcimentos, Indenizações e Restituições, Fonte 100, desta Se-
cretaria.

LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO
Subsecretária

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO E GESTÃO

eude.souza
Realce


